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INDICAÇÃO  

 

Excelentíssimo Senhor 
GENILSON COSTA E SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno, 
solicita que seja encaminhada a Excelentíssimo Senhor Arthur Henrique Brandão Machado, 
Prefeito do Município de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

“QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, PROMOVA OS SERVIÇOS DE TAPA BURACO NA 
RUA NIVALDO DA CONCEIÇÃO GUTIERREZ, NO BAIRRO PINTOLÂNDIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

“A presente indicação se justifica em razão da referida rua está com buraco exposto no meio 
do asfalto, podendo gerar acidentes. Desse modo, é necessária a execução do serviço de tapa 
buraco para trazer melhorias aos moradores e veículos que transitam pelo local. Solicito 
atenção especial ao senhor Prefeito para que esta reivindicação popular seja atendida com 
urgência”. 

Boa Vista – RR, 25 de junho de 2024 

 

 

 

______________________________ 
Vereador Guarda Jullyerre Pablo 
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